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ATO DO PODER EXECUTIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE Nº 003/2018

                                                    O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DE
MANGUEIRA-PB, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 5º1 da
Lei Complementar nº 003/2013, e art. 42, XI, da Lei Orgânica do Município c/c
o art. 37, II, da CF/88 e ainda observando-se o disposto no Edital 01/2013 e
alterações posteriores.

CONSIDERANDO –  As  decisões
judiciais proferidas nos Mandados de Segurança –  Processos nºs 0800662-
76.2017.81.15.0151  e  0800299-55.2018.8.15.0151,  que  determinou  a
convocação dos candidatos Valdemir Ferreira Mangueira Júnior e Jândeson
Nunes Pereira,  para os cargos de Professor da Educação Física do Ensino
Fundamental II e Técnico em Informática, respectivamente.

RESOLVE:

CONVOCAR os  candidatos  abaixo
nominados aprovados no Concurso Público para provimento de cargos efetivos
realizado  pelo  município  de  Santana  de  Mangueira,  HOMOLOGADO pelo
Decreto nº 007/2014, publicado no Diário Oficial do Município, edição de 19 de
março  de  2014,  para  comparecerem  no  prazo  estabelecido  comparecer  à
Secretaria  de  Administração  munido  da  documentação  exigida  para  cada
cargo,  para  assinatura  do  termo  de  posse  e  recebimento  de  portaria
respectiva nos cargos, a saber:

1 Lei Complementar nº 003/2013
Art. 5° - O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante ato do Prefeito Municipal.
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Inscrição Nome do Candidato Cargo Posição

1909 Valdemir Ferreira Mangueira
Júnior

Professor de Educação
Física do Fundamental II

4º

882 Jândeson Nunes Pereira Técnico em Informática 1º

O  não  comparecimento  no  prazo  acima
estipulado implicará na desistência do convocado, conforme estatuído na Lei
Complementar nº 003/2013 c/c o item 05 do edital.

Santana de Mangueira - PB, 26 de abril de 2018.

José Inácio Sobrinho
Prefeito Municipal


